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SEÇÃO V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente 
circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da 
infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração 
de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados 
de conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas 
pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo 
de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 (setecentos 
e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessidade, a critério da 
autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do 
término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) 
utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e 
endereço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado 
para a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou 
código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e 
materialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-
B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 
218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá pelos 
excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento 
sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações 
necessárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, 
juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando-se a preservação da identidade do agente policial 
infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início mediante 
portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 
resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamento, 
intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária 
oficiará à autoridade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade 
judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.
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Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para 
a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilitação e 
conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será 
dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação por 
equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil 
escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 197-F. O prazo máximo para conclusão da habilitação 
à adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância 
e da Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de 
preparo;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de 
agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, 
mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão 
remeterá os autos ou o instrumento à superior instância dentro 
de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido 
do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de 
pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde 
logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente 
no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou 
se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e 
de destituição de poder familiar, em face da relevância das 
questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo 
ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, 
em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados 
em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresentar 
oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos artigos 
anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às 

infrações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os 

procedimentos de suspensão e destituição do poder familiar , 
nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como 
oficiar em todos os demais procedimentos da competência da 
Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de 
contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens 
de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos 
à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º 
inciso II, da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou 

esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, 
requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;
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XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. 
(Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da 
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, 
próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou 
adolescentes será realizada imediatamente após notificação aos 
órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, 
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados 
necessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será 
imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada 
nova informação.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a 
autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
poderá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 
da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 
20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze 
dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis.
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Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena 

correspondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem:
I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo 

intermedeia a participação de criança ou adolescente nas 
cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses 
contracena;

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou 
transmissão, em tempo real, pela internet, por aplicativos, por meio 
de dispositivo informático ou qualquer meio ou ambiente digital, 
de cena de sexo explícito ou pornográfica com a participação de 
criança ou adolescente.

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, 
preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de 
sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo 
são puníveis quando o responsável legal pela prestação do serviço, 
oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo 
ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o 
processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos 
neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor 
de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computadores, 
até o recebimento do material relativo à notícia feita à autoridade 
policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adulteração, 
montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 
forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim 
de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexualmente 
explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão 
“cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 
representações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a 
que não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de 
espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo ou 
sem aviso de sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional 
pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às crianças 
ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do 
espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso 
de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o 
fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes 
em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados 
à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar 
imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar 
seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à 
convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento 
comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação 
deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou 
adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendimento 
fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios 
promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes 
e princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 
efeito)

§ 1 o -A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos 
da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a 
destinação de recursos, entre os projetos aprovados por conselho 
dos direitos da criança e do adolescente.

§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco 
de projetos, por meio de regulamentação própria, observadas as 
seguintes regras:

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para 
captação de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução dos 
projetos aprovados pelos conselhos;

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e 
humanos das crianças e dos adolescentes;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

180

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação 
hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de 
pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração 
do imposto de renda, desde que não exceda o valor de mercado; 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto se 
o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 
(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão 
amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 
260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial 
proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a 
requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico 
contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com 
a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das 
contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a 
que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão 
efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que 
pertencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, 
as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade 
judiciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ...............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 

hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136...............................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ...............................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...............................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
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Nossas crianças têm direito à atenção individual
• Chamamos sempre as crianças por seu nome 
• Observamos as crianças com atenção para conhecermos me-

lhor cada uma delas 
• O diálogo aberto e contínuo com os pais nos ajuda a respon-

der às necessidades individuais da criança 
• A criança é ouvida 
• Sempre procuramos saber o motivo da tristeza ou do choro 

das crianças 
• Saudamos e nos despedimos individualmente das crianças na 

chegada e saída da creche 
• Conversamos e somos carinhosos com as crianças no momen-

to da troca de fraldas e do banho 
• Comemoramos os aniversários de nossas crianças 
• Crianças muito quietas, retraídas, com o olhar parado, moti-

vam nossa atenção especial 
• Aprendemos a lidar com crianças mais agitadas e ativas sem 

discriminá-las ou puni-las 
• Aprendemos a lidar com preferências individuais das crianças 

por alimentos 
• Ficamos atentos à adequação de roupas e calçados das crian-

ças nas diversas situações 
• Damos suporte às crianças que têm dificuldades para se inte-

grar nas brincadeiras dos grupos 
• Procuramos respeitar as variações de humor das crianças 
• Procuramos respeitar o ritmo fisiológico da criança: no sono, 

nas evacuações, nas sensações de frio e calor 
• Crianças com dificuldades especiais recebem apoio para parti-

cipar das atividades e brincar com os colegas 
• Nossas crianças têm direito a momentos de privacidade e 

quietude 
• Evitamos usar e que as crianças usem apelidos que discrimi-

nem outras crianças 
• Procuramos analisar porque uma criança não está bem e en-

caminhá-la à orientação especializada quando necessário  

Nossas crianças têm direito a um ambiente aconchegante, se-
guro e estimulante

• Arrumamos com capricho e criatividade os lugares onde as 
crianças passam o dia 

•Nossas salas são claras, limpas e ventiladas
• Não deixamos objetos e móveis quebrados nos espaços onde 

as crianças ficam 
• Mantemos fora do alcance das crianças produtos potencial-

mente perigosos 
• As crianças têm lugares agradáveis para se recostar e desen-

volver atividades calmas 
• As crianças têm direito a lugares adequados para seu descan-

so e sono 
• Nossa creche demonstra seu respeito às crianças pela forma 

como está arrumada e conservada 
• Nossa creche sempre tem trabalhos realizados pelas crianças 

em exposição 
• Quando fazemos reformas na creche nossa primeira preocu-

pação é melhorar os espaços usados pelas crianças 
• Quando fazemos reformas tentamos adequar à altura das ja-

nelas, os equipamentos e os espaços de circulação às necessidades 
de visão e locomoção das crianças 

• Nossa equipe procura desenvolver relações de trabalho cor-
diais e afetivas 

• Procuramos tornar acolhedor o espaço que usamos para rece-
ber e conversar com as famílias 

• Procuramos garantir o acesso seguro das crianças à creche 
• Lutamos para melhorar as condições de segurança no trânsito 

nas proximidades da creche 

Nossas crianças têm direito ao contato com a natureza
• Nossa creche procura ter plantas e canteiros em espaços dis-

poníveis 
• Nossas crianças têm direito ao sol 
• Nossas crianças têm direito de brincar com água 
• Nossas crianças têm oportunidade de brincar com areia, argi-

la, pedrinhas, gravetos e outros elementos da natureza 
• Sempre que possível levamos os bebês e as crianças para pas-

sear ao ar livre 
• Nossas crianças aprendem a observar, amar e preservar a na-

tureza 
• Incentivamos nossas crianças a observar e respeitar os ani-

mais 
• Nossas crianças podem olhar para fora através de janelas mais 

baixas e com vidros transparentes 
• Nossas crianças têm oportunidade de visitar parques, jardins 

e zoológicos 
• Procuramos incluir as famílias na programação relativa à na-

tureza

Nossas crianças têm direito à higiene e à saúde
• Nossas crianças têm direito de manter seu corpo, cuidado, 

limpo e saudável 
• Nossas crianças aprendem a cuidar de si próprias e assumir 

responsabilidades em relação à sua higiene e saúde 
• Nossas crianças têm direito a banheiros limpos e em bom fun-

cionamento 
• O espaço externo da creche e o tanque de areia são limpos 

e conservados periodicamente de forma a prevenir contaminações 
• Nossas crianças têm direito à prevenção de contágios e doen-

ças 
• Lutamos para melhorar as condições de saneamento nas vizi-

nhanças da creche 
• Acompanhamos com as famílias o calendário de vacinação das 

crianças 
• Acompanhamos o crescimento e o desenvolvimento físico das 

crianças 
• Mantemos comunicação com a família quando uma criança 

fica doente e não pode frequentar a creche 
• Procuramos orientação nos serviços básicos de saúde para a 

prevenção de doenças contagiosas existentes no bairro 
• Procuramos orientação especializada para o caso de crianças 

com dificuldades físicas, psicoativas ou problemas de desenvolvi-
mento 

• Sempre que necessário encaminhamos as crianças ao atendi-
mento de saúde disponível ou orientamos as famílias para fazê-lo 

• O cuidado com a higiene não impede a criança de brincar e 
se divertir 

• Damos o exemplo para as crianças, cuidando de nossa aparên-
cia e nossa higiene pessoal 


